ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNCIPAL DE ALPESTRE
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO Nº 32/2020
5º TERMO ADITIVO 

que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. VALDIR JOSÉ ZASSO, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa ELI GT LTDA, CNPJ nº 19.060.322/0001-54, com sede na Linha Alto Feliz s/n, Município de Alpestre/RS, sob o CNPJ n.º 23.361.738/0001-80, neste ato representada por seu representante legal, Sr. GENUIR TITTON, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante  sujeição  mútua  as normas constantes  da  Lei  n.º 8.666  de  21/06/1993, no Edital de Pregão Presencial nº 7/2020 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. REAJUSTA O VALOR POR AUMENTO DE QUANTITATIVO conforme memorando nº 44/2021 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto.
1.2. O itinerário nº 09 passa de 110 km para 115 km diários a partir de 01/10/2021 conforme medição do setor de transporte escolar.
	
CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL 
2.1. O presente reajuste está amparado no art. 65, inc. I, alínea “b” da Lei 8.666/1993.

CLAUSULA TERCEIRA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
3.1 As demais cláusulas do contrato nº 32/2020 permanecem inalteradas e vigentes.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
4.1 - Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Planalto/RS, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por assim estarem de acordo, os representantes assinam o presente termo em três vias de igual teor e forma.

Alpestre/RS, 01 de outubro de 2021.

    

       _________________________                                                                 ________________________
                GENUIR TITTON                                                                        VALDIR JOSÉ ZASSO
                 P/ CONTRATADA                                                                     PREFEITO MUNICIPAL





Visto: 
_______________________________
Linonrose Scaravonatto
OAB/RS 62.637
 Assessora Jurídica

